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PORTARIA No- 288, DE 28 DE JUNHO DE 2010

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 17
de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projeto cultural, relacionado no anexo à
esta Portaria, para o qual o proponente fica autorizado a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista, no § 1º
do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 2863 - EMÍLIO SILVA E SEU SÉCULO
José Alberto Barbosa
CNPJ/CPF: 132.341.459-20
Processo: 01400.007104/20-10
SC - Jaraguá do Sul
Valor do Apoio R$: 111.430,00
Prazo de Captação: 29/06/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Edição de livro com objetivo de historiar o final do século

XIX e todo o século XX, tendo o personagem Emílio Silva como
protagonista deste tempo, memoriando os fatos mais importantes e
mesmo dando novas luzes no modo de ver este ou aquele acon-
tecimento e mesmo fazendo revelações ou dando mais expressão a
fatos pouco sabidos e, com isto, sendo também útil aos historiadores
e pesquisadores.

Art. 1° Modificar o Plano de Zoneamento aprovado pela
Portaria nº R-019/GM4, de 24 de outubro de 1973, e delimitado pela
Planta 26.76.U32 Folha 2, que fixa as áreas civil e militar do Ae-
roporto Internacional de Brasília Presidente Juscelino Kubitscheck-
Brasília-DF, para o Plano de Zoneamento definido pelos Memoriais
Descritivos e Planta nº DF 002/007-08/67280, de março de 2010, das
seguintes áreas: ÁREA TOTAL, identificada pelo Tombo DF.002-
000, medindo 28.930.886,442 m²; ÁREA MILITAR 1 - ÁREA "A",
medindo 17.177.159,258 m²; ÁREA MILITAR 2 - ÁREA "C", me-
dindo 1.800.526,349 m²; ÁREA CIVIL - ÁREA "B", medindo
9.947.559,965 m², ocupada com instalações da INFRAERO; e Parcela
inserida na ÁREA "B", medindo 5.640,863 m², ocupada com ins-
talações da ANAC.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten.-Brig. do Ar ANTONIO PINTO MACÊDO

PORTARIA No- 845, DE 25 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto na Portaria MP no

79, de 28 de fevereiro de 2002, e tendo em vista o art. 37 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei no

9.527, de 10 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1o Ficam redistribuídos do Ministério da Educação para

as instituições federais de ensino superior, de conformidade com os
Anexos I, II e III à presente Portaria, os códigos de vaga neles
mencionados.

Art. 2o Os códigos de vaga relacionados no Anexo I con-
templam o Programa de Apoio ao Plano de Reestruturação e Ex-
pansão das Universidades Federais - REUNI, etapa 2009; o Anexo II
destina-se ao Programa de Expansão das Universidades, etapa 2009; o
código de vaga do Anexo III refere-se ao Programa Universidade do
Brasil - UAB, exercício 2010.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I

REUNI 2009

ORIGEM DESTINO COD
CAR-
GO

NOME DO CARGO QTDE CÓDIGO DE VAGA

Inicial Final
15000
MEC

26237 UF-
JF

060001 Professor de 3º Grau 4 0851621 0851624

To t a l 4

ANEXO II

EXPANSÃO 2009

ORI-
GEM

DESTINO COD
CAR-
GO

NOME DO CARGO QT-
DE

CÓDIGO DE
VA G A

Inicial Final
15000
MEC

26260 UNI-
FA L

701226 Técnico de Tecnologia da Infor-
mação

1 0903965 -

To t a l 1

ANEXO III

UAB 2010

ORIGEM DESTINO COD
CARGO

NOME DO CAR-
GO

QTDE CÓDIGO DE VAGA

Inicial Final
15000
MEC

26255 UFVJM 701079 Técnico em Assun-
tos Educacionais

1 0901424 -

To t a l 1

PORTARIA No- 846, DE 25 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Portaria MEC
no 345, de 25 de março de 2010, publicada no Diário Oficial do dia
26 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Substituir o Anexo II da Portaria MEC no 345, de 25
de março de 2010, publicada no Diário Oficial do dia 26 de março de
2010, Seção 1, página 14, que autoriza concurso de Professor da
Carreira do Magistério Superior, conforme discriminado no anexo a
presente portaria, com base na autorização constante do art. 4º da
Portaria MPOG Nº 124, de 15 de março de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de março de 2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO

Anexo II da Portaria MEC no 345
Expansão 2010

Código
Siape

Instituição Campus Quant.

26233 Universidade Federal do Ceará Campus Sobral 6
26243 Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
Campus do Cérebro 6

26252 Universidade Federal de Campina Gran-
de

Campus de Sumé 20

26262 Universidade Federal de São Paulo Campus de Osasco 30
26264 Universidade Federal Rural do Semi-Ári-

do
Campus Caraúbas 10

26272 Fundação Universidade Federal do Mara-
nhão

Campus Imperatriz 14

Campus São Bernardo 18
26274 Universidade Federal de Uberlândia Campus Monte Carmelo 10

Campus Patos de Minas 10
26281 Fundação Universidade Federal de Sergi-

pe
Campus Lagarto 10

26352 Universidade Federal do ABC Campus Santo André 40
Campus São Bernardo 30

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA

OPERACIONAL

PORTARIA No- 997, DE 28 DE JUNHO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIO-
NAL, DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo inciso X do artigo 43 do
Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado
pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no
Diário Oficial da União nº 180, de 21 de setembro de 2009, e com
base no parágrafo 67.73 (h) (1) do RBHA 67 e na IAC 3401-67, de
24 de abril de 2001, que autorizam a ANAC a credenciar médicos
para realizarem inspeções de saúde e emitirem Certificados de Ca-
pacidade Física dos inspecionados que forem julgados aptos, resol-
ve:

Art. 1º Renovar o credenciamento dos médicos ANTÔNIO
AUGUSTO CONDÉ PIRES, CRM nº 12192-MG; JOSÉ CARLOS
RAMOS FERNANDES, CRM nº 31869-SP; JOSÉ MAURÍCIO XA-
VIER CARRENHO, CRM nº 1780-SC; e JOSÉ SABINO MON-
TEIRO FILHO, CRM nº 611-MT; com validade até 03 de julho de
2013, para realizarem inspeções de saúde e emitirem Certificados de
Capacidade Física de pilotos privados, em conformidade com a le-
gislação em vigor.

Parágrafo Único - O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Os médicos credenciados deverão se pautar no
RBHA 67, regulamento que aborda aspectos relativos à inspeção de
saúde do pessoal da aviação civil, estabelecendo os requisitos mí-
nimos de aptidão psicofísica, bem como observarem as restrições
constantes do item 3.7 da IAC 3401-67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES
DA SILVEIRA PELLEGRINO

COMANDO DA AERONÁUTICA
ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA

PORTARIA EMAER No- 5/4SC2, DE 22 DE MARÇO DE 2010

Modifica o Plano de Zoneamento que de-
fine as áreas civil e militar do Aeroporto
Internacional de Brasília Presidente Jusce-
lino Kubitscheck.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, alínea "b" do número 2,
da Portaria n° 439/GM3, de 05 de junho de 1990, tendo em vista o
disposto na Portaria n° 1.202/GC5, de 12 de dezembro de 2003, e
considerando o que consta no processo nº 67280.013666/2008-65,
resolve:

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 844, DE 25 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre os processos do INEP que
ensejam o pagamento de Auxílio de Ava-
liação Educacional (AAE).

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, na Lei
11.507, de 20 de julho de 2007 e no Decreto nº 6.092, de 24 de abril
de 2007, alterado pelo Decreto nº 7.114, de 19 de fevereiro de 2010,
resolve:

Art. 1° O pagamento do Auxílio de Avaliação Educacional,
instituído pela Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007 e regulamentado
pelo Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007, seguirá, no âmbito do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tei-
xeira - INEP, o disposto nesta portaria.

Art. 2º O Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, no
âmbito do INEP, é devido ao servidor ou colaborador eventual que,
em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino bá-
sico ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual,
de processo de avaliação da educação básica, superior e de pro-
ficiência em temas específicos.

Art. 3º Os processos de avaliação educacional do INEP que
ensejam pagamento de AAE são:

I. Processos no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - SINAES;

II. Avaliações da Educação Básica e de Jovens e Adultos;
III. Avaliações de docentes;
IV. Avaliações de proficiência em temas específicos;
Parágrafo único. No âmbito de cada processo de avaliação

educacional do INEP, ensejam pagamento de AAE as seguintes ati-
vidades:

I. Visitas de avaliação in loco de instituições e cursos de
graduação, inclusive à distância;

II. Organização, divulgação e utilização estatística das in-
formações produzidas nos processos de avaliação educacional do
INEP;

III. Participação em sessão de Comissão de Especialistas, ou
sessão de colegiado;

IV. Participação em oficinas de elaboração ou preparação de
itens;

V. Participação em comissões técnicas de especialistas que
visam subsidiar os processos avaliativos;

VI. Elaboração de itens de exames e questionários para ava-
liação de estudantes e professores da educação básica, estudantes do
ensino superior e avaliação de proficiência;

VII. Revisão linguística de exames e questionários para ava-
liação de estudantes e professores da educação básica, estudantes do
ensino superior e avaliação de proficiência;

VIII. Revisão técnico-pedagógica de exames e questionários
para avaliação de estudantes e professores da educação básica, es-
tudantes do ensino superior e avaliação de proficiência;

IX. Correção de itens de provas discursivas, de redação ou
de provas práticas para avaliação de estudantes e professores da
educação básica, estudantes do ensino superior e avaliação de pro-
ficiência;

X. Elaboração de estudos, análises estatísticas ou relatórios
científicos de avaliação.

Art. 4º O detalhamento das atividades que compõem cada
processo de avaliação educacional do INEP, descritos no art. 3°,
Parágrafo único, será objeto de portaria do Presidente do INEP.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 231, de 03 de março de
2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

Ministério da Educação
.
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